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de Elevado, Bom Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais corres-
pondem, respectivamente, as classificações de 20,16,12, 8 e 4 valores.

A ponderação, para a valoração final, desta prova é de 60 %.
12.3 — Avaliação curricular (AC), método que visa analisar a qua-

lificação dos candidatos, designadamente a habilitação académica ou 
profissional, percurso profissional, relevância da experiência adquirida e 
da formação realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desem-
penho obtida. Para tal, são, obrigatoriamente, considerados e ponderados 
os elementos de maior relevância para o posto de trabalho a ocupar, a 
saber: Habilitação académica ou nível de qualificação certificado pelas 
entidades competentes, a Formação Profissional, a Experiência profis-
sional e Avaliação do desempenho.

A avaliação curricular (AC) será quantificada, numa escala de 0 a 
20 valores, sendo o factor Avaliação de Desempenho apenas aplicável 
a candidatos que exerçam funções na Administração Pública, e a sua 
ponderação, para a ordenação final, é de 40 %.

12.4 — Entrevista de Avaliação das Competências (EAC): onde 
se visa obter através de uma relação interpessoal, informações sobre 
comportamentos profissionais directamente relacionados com as com-
petências consideradas essenciais para o exercício da função, avaliada 
segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido 
e Insuficiente, aos quais correspondem respectivamente, as classificações 
de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

A ponderação, para efeitos de ordenação final, desta prova, é de 
60 %

13 — A Ordenação Final (OF) dos candidatos que completem o pro-
cedimento resultará da média aritmética ponderada das classificações 
quantitativas obtidas em cada método de selecção, e será expressa na 
escala de 0 a 20 valores, através da seguinte fórmula:

OF = (40 % x PC) + (60 % x ap) ou OF = (40 % x AC) + (60 % x EAC)
                                              2                                                             2

Sendo: OF = Ordenação Final; PC = Prova Conhecimentos; AP = 
Avaliação Psicológica; AC = Avaliação Curricular; EAC = Entrevista 
de Avaliação de Competências.

13.1 — Em caso de igualdade de valoração, entre candidatos, os 
critérios de preferência a adoptar serão os previstos no artigo 35.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

13.2 — Cada um dos métodos de selecção, bem como cada uma das 
fases que os mesmos comportem, é eliminatório pela ordem enunciada. É 
excluído do procedimento o candidato que tenha obtido uma valorização 
inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhe sendo aplicado 
o método ou fase seguintes.

13.3 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos 
métodos de selecção equivale à desistência do concurso.

14 — De acordo com o preceituado no artigo 30.º, da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22/01, os candidatos excluídos serão notificados nos 
termos das alíneas a), b), c), ou d), do n.º 3, do artigo 30.º, da Portaria 
n.º 83 -A/2009, para a realização da audiência dos interessados, nos 
termos do Código do Procedimento Administrativo.

15 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de notificação 
do dia, hora e local para realização dos métodos de selecção, nos termos 
previstos no artigo 32.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

16 — À lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados e 
às exclusões ocorridas no decurso da aplicação dos métodos de selecção 
é aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto nos n.os 1e 3, do 
artigo 30.º, e nos n.os 1 a 5, do artigo 31.º, da Portaria n.º 83 -A/2009 de 
22/01. A referida lista, após homologação, é publicada na 2.ª série do 
Diário da República, afixada em local visível e público das instalações 
deste Município e disponibilizada na página electrónica.

17 — Dispensada a consulta à Entidade Centralizada para Consti-
tuição de Reservas de Recrutamento (ECCRC), prevista no n.º 1, do 
artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, por se encontrar 
temporariamente desobrigada, em virtude de não se encontrar ainda 
devidamente regulamentada e em funcionamento.

18 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da Republica Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove activamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar 
qualquer forma de discriminação.

19 — Dar -se -á cumprimento ao previsto no n.º 3, artigo 3.º, do 
Decreto -Lei n.º 29/2001 de 03/02, ou seja, o candidato com deficiência 
tem preferência em igualdade de classificação, devendo para tal declarar 
no requerimento de admissão, sob compromisso de honra, o respectivo 
grau de incapacidade e o tipo de deficiência, sendo dispensada a apre-
sentação imediata de documento comprovativo.

27 de Julho de 2009. — O Presidente da Câmara, Joaquim Barroso 
de Almeida Barreto.

302109397 

 CÂMARA MUNICIPAL DE CAMINHA

Aviso n.º 13810/2009
Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho de 03 

de Julho de 2009, foi deferido o pedido de regresso de licença sem remu-
neração de longa duração, ao abrigo do artigo 235.º, da Lei n.º 59/2008, 
de 11 de Setembro, ao trabalhador Fernando Viana de Carvalho, com 
a categoria de Assistente Operacional, a partir de 06 de Julho de 2009.

30 de Junho de 2009. — A Presidente da Câmara, Júlia Paula Pires 
Pereira da Costa.

302077912 

 Aviso n.º 13811/2009

Procedimento concursal comum para contratação por tempo deter-
minado de um assistente técnico, da carreira geral de assistente 
técnico, e dois assistentes operacionais, da carreira de assistente 
operacional.
1 — No uso da competência prevista na alínea a), do n.º 2, do ar-

tigo 68.º, da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, conjugado com os n.os 1 e 
2, artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, torna -se público 
que, por meu despacho datado de dois de Junho de dois mil e nove, se 
encontra aberto pelo prazo de 10 dias úteis, contados da data da publi-
cação do presente aviso no Diário da República, 2.ª Série, nos termos 
do artigo 26.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, procedimento 
concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego em 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo determinado (termo 
resolutivo certo), pelo período de doze meses, eventualmente renovável, 
nos termos da Lei, para fazer face ao aumento excepcional e temporário 
de trabalho no sector de limpeza, Jardins e espaços verdes, e no Canil e 
Gatil Municipal ao abrigo da alínea h), artigo 93.º, da Lei n.º 59/2008, 
de 11 de Setembro, tendo em vista o preenchimento de diversos postos 
de trabalho, assim designados no Mapa de Pessoal desta Câmara:

Concurso A) - 1 Assistente Técnico;
Concurso B) - 1 Assistente Operacional;
Concurso C) - 1 Assistente Operacional;

2 — Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, Lei n.º 59/2008, de 
11 de Setembro e Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro;

3 — Nos termos das instruções da DGAEP, que assegura transito-
riamente as funções da ECCRC, temporariamente fica dispensada a 
obrigatoriedade da consulta prévia a que se refere o n.º 1, do artigo 4.º, 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro;

4 — Posição Remuneratória — tendo em conta o preceituado no 
artigo 55.º, da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o posicionamento 
dos trabalhadores recrutados numa das posições remuneratórias da ca-
tegoria é objecto de negociação com a entidade empregadora pública, 
Câmara Municipal de Caminha, e terá lugar imediatamente após o termo 
do procedimento concursal;

5 — Prazo de validade — o procedimento concursal é valido para o 
recrutamento do preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para os 
efeitos previstos nos n.os 1 e 2, do artigo 40.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro;

6 — Caracterização dos postos de trabalho em função da atribuição, 
competência ou actividade:

Funções constantes no anexo à Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
referido no n.º 2, do artigo 49.º, da mesma Lei, às quais corresponde 
o grau 2 de complexidade funcional (Assistente Técnico) e grau 1 de 
complexidade funcional (Assistente Operacional), nomeadamente:

Concurso A — executa tarefas de auxiliar veterinária, trata e captura 
animais bem como zela pelas instalações do centro e áreas envolventes;

Concurso B — executa tarefas de limpeza e manutenção das insta-
lações e zonas envolventes, assegura a higiene, alimenta os animais 
alojados e auxilia na captura de animais;

Concurso C — executa tarefas de manutenção, conservação e embe-
lezamento dos espaços verdes e ajardinados do Município;

6.1 — A descrição de funções em referência, não prejudica a atribuição 
ao trabalhador de funções, não expressamente mencionadas, que lhe se-
jam afins ou funcionalmente ligadas, para as quais o trabalhador detenha 
qualificação profissional adequada e que não impliquem desvalorização 
profissional, nos termos do n.º 3, artigo 43.º, da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro;

6.2 — O local de trabalho situa -se:
Concurso A e B — canil e gatil do Município de Caminha;
Concurso C — área do Município de Caminha;
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7 — Requisitos de Admissão — os candidatos deverão cumprir ri-
gorosamente os requisitos gerais e específicos até à data limite para 
apresentação das candidaturas:

7.1 — Requisitos gerais constantes no artigo 8.º, da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro:

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção convenção internacional ou lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício de 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória;

7.2 — Requisitos específicos:
Concurso A:
a) Nível Habilitacional — Grau 2;
b) Habilitações Académicas e Profissionais — 12.º ano com formação 

específica na área de Técnico Auxiliar de Veterinária;

Concurso B e C:
a) Nível Habilitacional — Grau 1;
b) Habilitações Académicas e Profissionais — Escolaridade obriga-

tória conforme a idade;

7.3 — O recrutamento para constituição da relação jurídica de em-
prego público por tempo determinado ou determinável inicia -se sempre 
entre trabalhadores que não pretendam conservar a qualidade de sujei-
tos de relações jurídicas de emprego público constituídas por tempo 
indeterminado ou se encontrem colocados em situação de mobilidade 
especial;

7.4 — . Em caso de impossibilidade de ocupação de todos ou alguns 
postos de trabalho por aplicação da norma atrás descrita, e de acordo 
com o meu despacho datado de 03/07/2009, proceder -se -á ao recruta-
mento de trabalhadores com relação jurídica de emprego público por 
tempo determinado ou determinável ou sem relação jurídica de emprego 
público previamente estabelecida, nos termos do n.º 6, do artigo 6.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, conjugado com a alínea g), n.º 3, 
do artigo 19.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

7.5 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares de categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação o presente procedimento é publicitado.

8 — Formalização de candidaturas: As candidaturas deverão ser for-
malizadas, obrigatoriamente, mediante preenchimento de formulário 
tipo, a fornecer aos candidatos, disponível na Secção de Pessoal ou no site 
da Câmara (www.cm -caminha.pt), e entregue pessoalmente na Secção de 
Pessoal ou remetido pelo correio, com aviso de recepção expedido até ao 
termo do prazo fixado, dirigido à Sra. Presidente da Câmara Municipal 
de Caminha, Praça Conselheiro Silva Torres, 4910 -122 Caminha.

8.1 — Com os requerimentos de candidatura deverão ser apresentados 
os seguintes documentos, sob pena de exclusão:

a) Fotocópia do Bilhete de identidade ou cartão de cidadão, cartão de 
contribuinte e de certificado de habilitações literárias;

b) Curriculum profissional detalhado, devidamente datado e assinado, 
do qual conste a identificação pessoal, habilitações literárias, experiência 
profissional e quaisquer circunstâncias que possam influir na apreciação 
do seu mérito ou constituir motivo de preferência legal, os quais, todavia, 
só serão tidas em consideração pelo Júri do procedimento concursal se 
devidamente comprovadas, nomeadamente fotocópia dos documentos 
comprovativos da frequência das acções de formação e experiência 
profissional, bem como documento comprovativo da avaliação de de-
sempenho (se for caso disso);

8.2 — O formulário tipo se não estiver devidamente assinado será 
automaticamente excluído do procedimento concursal;

8.3 — Não serão aceites candidaturas enviadas pelo correio elec-
trónico;

8.4 — Aos candidatos que exerçam funções nesta Autarquia não é 
exigida a apresentação de outros documentos comprovativos dos factos 
indicados no curriculum desde que expressamente refiram que os mes-
mos se encontram arquivados no seu processo individual;

9 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei;

10 — Métodos de Selecção e critérios: avaliação curricular e entrevista 
de avaliação de competências;

10.1 — Avaliação Curricular (AC) — visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 

percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada, tipo de funções exercidas.

Este factor será valorado numa escala de 0 a 20 valores e serão pon-
derados os seguintes elementos, seguindo a aplicação da fórmula e o 
seguinte critério:

AC = (HA x 25 %) + (FP x 25 %) + (EP x 40 %) + (AD x 10 %)

sendo que:
Habilitações Académicas (HA) — onde se pondera a titularidade do 

grau académico ou nível de qualificação certificado pelas entidades 
competentes;

Formação Profissional (FP) — considerando -se apenas as áreas de 
formação e aperfeiçoamento profissional relacionadas com as exigências 
e as competências necessárias ao exercício da função a contratar;

Experiência Profissional (EP) — considerando -se apenas a execução 
de actividades inerentes ao posto de trabalho a concurso e ao grau de 
complexidade das mesmas;

Avaliação de Desempenho (AD) — em que se pondera a média da 
avaliação do desempenho relativa ao último período, não superior a três 
anos, em que o candidato cumpriu ou executou atribuição, competência 
ou actividade idênticas ao posto de trabalho a ocupar;

Só serão contabilizados os elementos relativos às habilitações, for-
mações, experiência e avaliação do desempenho que se encontrem 
devidamente concluídos e comprovados com fotocópia;

Os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 9,50 valores 
na avaliação curricular consideram -se excluídos do procedimento, não 
lhes sendo aplicado o método de selecção seguinte;

10.2 — A Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) visa avaliar, 
numa relação interpessoal, informações sobre comportamentos profis-
sionais directamente relacionados com as competências consideradas 
essenciais para o exercício da função;

Para esse efeito será elaborado um guião de entrevista composto por 
um conjunto de questões directamente relacionadas com o perfil de 
competências previamente definido, associado a uma grelha de avaliação 
individual, que traduz a presença ou ausência dos comportamentos em 
análise, avaliado segundo níveis classificativos de Elevado, Bom, Sufi-
ciente, Reduzido e Insuficiente, os quais correspondem respectivamente 
às classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores;

11 — A ordenação final dos candidatos que completem o proce-
dimento resultará da média aritmética ponderada das classificações 
quantitativas dos dois métodos de selecção, que será expressa na escala 
de 0 a 20 valores e será efectuada da seguinte fórmula:

OF = (60 % x AC + 40 % x EAC)

sendo que:
OF = Ordenação Final;
AC = Avaliação Curricular;
EAC = Entrevista de Avaliação de Competências;

12 — Os métodos de selecção serão utilizados de forma faseada, 
dada a urgência na contratação do trabalhador, conforme meu despacho 
de 03/07/2009, sendo excluídos da Entrevista de Avaliação de Compe-
tências aqueles que obtiverem uma valoração inferior a 9,5 valores na 
Avaliação Curricular;

13 — Em caso de igualdade de valoração, aplica -se o previsto no n.º 2, 
do artigo 35.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro;

14 — Os candidatos têm acesso às actas do Júri, onde constam os 
parâmetros de avaliação e respectiva ponderação de cada um dos métodos 
de selecção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração 
final do método, desde que as solicitem;

15 — Composição do Júri:
Concursos A e B:
Presidente — Eng.ª Angelina Maria Pereira da Cunha, Chefe de Di-

visão de Abastecimento Público, Ambiente e Serviços Urbanos;
Vogais Efectivos — Dr. José Augusto Fontainhas Pimenta de Castro, 

Técnico Superior (Veterinário) e Ana Cristina Gavinho Melro, Assis-
tente Técnica;

Vogais suplentes — Sr. João Paulo da Costa Marinho, Encarregado Geral 
Operacional, que substituirá o Presidente do Júri nas suas faltas e impedimen-
tos e Eng.ª Mónica Alexandra Fernandes Gonçalves, Técnica Superior.

Concurso C:
Presidente — Sr. João Paulo da Costa Marinho, Encarregado Geral 

Operacional;
Vogais Efectivos — Eng. Alberto José Reino Gomes, Técnico Supe-

rior, que substituirá o Presidente do Júri nas suas faltas e impedimentos 
e Vítor Manuel Afonso Couchinho, Assistente Operacional;
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Vogais suplentes — Eng.ª Angelina Maria Pereira da Cunha, Chefe 
de Divisão de Abastecimento Público, Ambiente e Serviços Urbanos e 
Ana Cristina Gavinho Melro, Assistente Técnica;

16 — Exclusão e notificação de candidatos: de acordo com o preceitu-
ado no n.º 1, do artigo 30.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, 
os candidatos excluídos serão notificados por uma das formas previstas 
no referido artigo, para realização da audiência dos interessados, nos 
termos do Código do Procedimento Administrativo;

Os candidatos admitidos serão convocados, através de notificação, 
do dia, hora e local da realização dos métodos de selecção, nos termos 
previstos no artigo 32.º e por uma das formas previstas no artigo 30 da 
Portaria 83 -A/2009, de 22 de Janeiro;

17 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados e 
às exclusões ocorridas no decurso da aplicação dos métodos de selecção 
é aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto nos n.os 1 e 3 do 
artigo 30 e nos n.os 1 a 5 do artigo 31.º da Portaria 83 -A/2009 de 22/01. 
A referida lista após homologação é publicada na 2.ª série do Diário 
da República, afixada em local visível e público das instalações desta 
Autarquia e disponibilizada na página electrónica;

18 — De acordo com o disposto no n.º 1, do artigo 19.º, da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.pt) no 1.º dia útil seguinte à 
presente publicação, na página electrónica da Câmara Municipal de 
Caminha, por extracto, a partir da data da publicação no Diário da 
República, e em jornal de expansão nacional, também por extracto, no 
prazo máximo de três dias contados da mesma data;

19 — Em cumprimento do disposto no n.º 1, do artigo 4.º, do Decreto-
-Lei n.º 29/2001, de 03 de Fevereiro, em conjugação com o n.º 3, do 
artigo 3.º, do mesmo diploma, os candidatos com grau de incapacidade 
ou deficiência igual ou superior a 60 % têm preferência, em igualdade 
de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal;

20 — Para efeitos de admissão a concurso, os candidatos devem 
declarar no requerimento de admissão, sob compromisso de honra o 
respectivo grau de incapacidade e tipo de deficiência, assim como indicar 
no requerimento de admissão as respectivas capacidades de comunicação 
e expressão;

21 — Em cumprimento da alínea h), do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

7 de Julho de 2009. — A Presidente da Câmara, Júlia Paula Pires 
Pereira da Costa.

302051262 

 CÂMARA MUNICIPAL DE CASTRO DAIRE

Aviso n.º 13812/2009

Procedimento concursal comum, na modalidade de relação jurídica 
de emprego público por tempo determinado — termo resolutivo 
certo, a tempo parcial, para ocupação de 21 postos de trabalho 
para leccionar as actividades de enriquecimento curricular.

1 — Para efeitos do disposto no artigo 50.º da Lei n.º 12-A/2008 
de 27 de Fevereiro, conjugado com o n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83-A/2009 de 22 de Janeiro torna-se público que, por despacho da 
signatária exarado, em 16 de Julho de 2009, ao abrigo do disposto na 
alínea a) do n.º 2 do artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na 
redacção dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, se encontra aberto, 
procedimento concursal comum para a contratação a termo resolutivo 
certo a tempo parcial dos seguintes postos de trabalho:

A) 7 Professores de Inglês;
B) 7 Professores de Actividade Física e Desportiva;
C) 7 Professores de Música;

1.1 — Os Horários e Escolas encontram-se disponíveis na página 
electrónica da Câmara Municipal de Castro Daire (www.cm-castrodaire.
pt) e na Secção de Recursos Humanos desta Autarquia.

2 — Duração do contrato: Período do ano lectivo 2009/2010;
3 — Caracterização das funções: As funções a desempenhar encon-

tram-se reguladas pelo Despacho 14460/2008 da Ministra da Educação, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 100, de 26 de Maio.

4 — Local de trabalho: Escolas do 1.º Ciclo da área Territorial do 
Município de Castro Daire.

5 — Legislação aplicável: Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, 
Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, Lei n.º 59/2008 de 
11 de Setembro e a Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

6 — Nos termos da informação prestada pela Direcção-Geral da 
Administração e do Emprego Público, no que concerne ao cumprimento 
do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 
de Janeiro, não tendo, ainda, sido publicitado qualquer procedimento 
para constituição de reservas de recrutamento, e até à sua publicitação, 
encontra-se temporariamente dispensada a obrigatoriedade de consulta 
prévia à ECCRC.

7 — Requisitos de admissão:
7.1 — Requisitos gerais de admissão: Os previstos no artigo 8.º da 

Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro:
a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados pela 

Constituição, por lei especial ou convenção internacional;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício da função;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

7.2 — Os requisitos específicos de admissão, definidos no n.º 5 do artigo 
6.º da Lei n.º 12-A/2008 de 27 de Fevereiro e da alínea f), do n.º 3, do artigo 
19.º da Portaria n.º 83-A/2009 de 22 de Janeiro, são as seguintes:

a) Não pretendam conservar a qualidade de sujeitos de relações jurí-
dicas de emprego público constituídos por tempo indeterminado;

b) Se encontrem colocados em situações de mobilidade especial.
8 — Nível habilitacional exigido: Os constantes no anexo ao Despacho 

14460/2008 de 26 de Maio

9 — Para efeitos do presente procedimento concursal de recrutamento 
não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem 
integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando 
em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal 
do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação 
se publicita o procedimento.

10 — Forma e prazo para apresentação das candidaturas:
10.1 — Prazo — 10 dias úteis a contar da data da publicação do 

presente aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da 
Portaria n.º 83-A/2009 de 22 de Janeiro.

10.2 — Forma — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante 
preenchimento de formulário tipo, disponível na Secção de Recursos 
Humanos desta Autarquia e entregue pessoalmente na mesma Secção 
ou remetido pelo correio registado com aviso de recepção, para Câmara 
Municipal de Castro Daire, Rua Dr. Pio Figueiredo, n.º 42, 3600-214 Cas-
tro Daire, devendo constar, obrigatoriamente, os seguintes elementos: 
Identificação completa do candidato (nome, data de nascimento, sexo, 
nacionalidade, NIF, morada, código postal, localidade, concelho de 
residência, telefone/telemóvel).

11 — A apresentação de candidatura em suporte de papel, deverá ser 
acompanhada, sob pena de exclusão, de fotocópia legível do certificado 
de habilitações, fotocópia do bilhete de identidade, do número fiscal de 
contribuinte e fotocópia do respectivo currículo.

12 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

12.1 — Assiste ao Júri, a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a 
apresentação de documentos comprovativos das suas declarações.

13 — Métodos de selecção: Os métodos de selecção a utilizar são a 
Avaliação Curricular e Entrevista de Avaliação de Competências;

13.1 — A Avaliação Curricular — visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção realizada e tipo de funções exercidas. Para tal serão considerados e 
ponderados os elementos de maior relevância para o posto de trabalho 
a ocupar e que são os seguintes: Habilitação Literária; Formação Profis-
sional, Experiência Profissional e Avaliação de Desempenho.

13.2 — A Entrevista de Avaliação de Competências — visa obter, 
através de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos 
profissionais directamente relacionados com as competências conside-
radas essenciais para o exercício da função.

13.3 — Critérios de preferência: Depois de aplicada a fórmula de 
classificação final e em situação de igualdade será tido em conta, o nú-
mero de meses de trabalho lectivo exercido num dos Agrupamentos do 
Concelho de Castro Daire em Actividades de Enriquecimento Curricular 
e residência na Área do Município.

13.4 — Os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação dos mé-
todos de selecção a utilizar, constam de acta do júri que será facultada 
aos candidatos sempre que solicitada.




